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Concurso Público para provimento de vagas para os cargos de Professor I e Professor II para o 

Município de São José dos Campos  

2ª Retificação do Edital nº 02/2025 

 

O Município de São José dos Campos – SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 

em vigor, de acordo com os preceitos estabelecidos pela Lei Complementar nº 56/1992 (dispõe sobre 

o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, de suas Fundações e Autarquias) e suas alterações, e 

pela Lei Complementar nº 454/2011 (dispõe sobre o plano de cargos, carreira e vencimento do 

Magistério Público Municipal  - PCCVM, e dá outras providências) e suas alterações, torna público a 

segunda retificação do Edital nº 02/2025, através da seção 17 das Disposições Finais do Edital, subitem 

17.8, nos termos a seguir: 

 

1. No item 4, DAS INSCRIÇÕES, subitem 4.3, letra d), ONDE SE LÊ: 

d) O requerimento de inscrição será cancelado caso o pagamento da taxa de inscrição (boleto) 

não seja efetuado até o dia 04 de fevereiro de 2026. 

 

LEIA-SE: 
 

d) O requerimento de inscrição será cancelado caso o pagamento da taxa de inscrição 

(boleto) não seja efetuado até o dia 04 de fevereiro de 2026. Cabe ressaltar que se a taxa 

de inscrição não for paga até o dia 04 de fevereiro, mesmo que ocasionalmente o 

candidato consiga gerar um novo boleto e pagá-lo em data posterior a do edital, a sua 

inscrição será cancelada. 

 

 

Os demais itens do edital de abertura permanecem válidos e inalterados. 

 

 

São José dos Campos, 28 de janeiro de 2026 

 

 
       RUTH FERNANDES ZORNETA                                                            JOSÉ NABUCO SOBRINHO 
 
Secretária de Educação e Cidadania                                   Secretário de Gestão Administrativa e Finanças
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